
Secretaria Geral

Projeto de Lei nº ___________

DENOMINA  DE  RUA  ERONILDO  EMILIANO  DE
OLIVEIRA,  A  ATUAL  RUA  02  (DOIS),  LOTE  04
(QUATRO),  QUADRA  03(TRÊS),  LOTEAMENTO
PARQUE  DOS  IPÊS,  LOCALIZADA NO  BAIRRO  BOA
VISTA,  NESTA  CIDADE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a
seguinte Lei:

  
Art. 1º Denomina Rua Eronildo Emiliano de Oliveira, a atual rua 02 (dois), lote 04 (quatro),

quadra 03(três), loteamento Parque dos Ipês, esquina com a Av. J. Pedral, localizada no bairro Boa

Vista, nesta Cidade;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 28 de Setembro 2021.

Delegado Marcus Vinicius 
Vereador (PODEMOS)



Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA

O  referido  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  denominar  a  Rua  Eronildo  Emiliano  de

Oliveira, a atual rua 02 (dois), lote 04 (quatro), quadra 03, loteamento Parque dos Ipês, esquina com

a Av. J. Pedral, localizada no bairro Boa Vista, nesta Cidade. 

O Sr. Eronildo, foi funcionário da prefeitura Municipal de Vitória da Conquista e um dos

pioneiros  como construtor  no  bairro  jardim Candeias.  Conhecido por  promover  diversas  ações

sociais no município, por inúmeras vezes socorreu pessoas menos favorecidas. Ao longo de sua

trajetória esteve a frente da sede da Igreja Batista Nacional Candeias, denominação evangélica por

meio da qual  o Sr. Eronildo atuou com grande relevância social,  auxiliando na alimentação de

inúmeras famílias através do projeto de cestas básicas.

Homem integro, de reputação ilibada, deixou um legado de prestação de serviços sociais e

atos de generosidade em sua comunidade de fé e em toda Vitória da Conquista.

Sendo um dos principais protagonistas na construção do templo da Igreja Batista Nacional

Candeias, teve sua vida ceifada pelo COVID 19 em fevereiro de 2021 causando grande comoção

em nossa cidade. Ele representa aqueles que possuíam ainda muito tempo de vida e a tragédia do

Corona Vírus interrompeu de forma brutal.

Seus inúmeros atos de justiça merecem ser lembrados em uma rua que leva o seu nome,

cidadão este a altura da joia do sertão baiano. 

Por todo o exposto, e certos da importância do Sr. Eronildo para o município de Vitória da

Conquista, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação

do presente Projeto de Lei. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 28 de Setembro 2021.

Delegado Marcus Vinicius 
Vereador (PODEMOS)








